
Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2020 – B - REABERTURA

O Prefeito Municipal de Castro - PR, no uso de suas atribuiçoõ es legais, e na forma prevista no Art. 37 da
Constituiçaõo  Federal,  bem como o contido nas Leis Municipais,  TORNA PÚÚ BLICO,  aos  interessados que estaraõo
reabertas as inscriçoõ es para o CONCÚRSO PÚÚ BLICO para Admissaõo de Pessoal, pelo Regime Estatutaá rio, conforme
abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Puá blico a que se refere o presente Edital seraá  organizado e executado pela KLC – CONSÚLTORIA EM
GESTAÃ O PÚÚ BLICA LTDA, com a supervisaõo dos membros nomeados nos termos do Decreto nº 670/2019 de 25 de
outubro de 2019.
1.1.1. O presente Concurso Puá blico destina-se ao provimento de vagas e formaçaõo de CR – Cadastro de Reservas.
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital.
1.1.3. As atribuiçoõ es dos cargos encontram-se dispostas no Anexo II deste Edital.
1.1.4. Naõo seraõo fornecidas informaçoõ es a respeito de datas, locais e horaá rios de realizaçaõo das provas e demais
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deveraá  observar rigorosamente as formas de divulgaçaõo estabelecidas
neste Edital e demais publicaçoõ es no endereço eletroô nico www.klcconcursos.com.br.

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS

Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais

Guarda Municipal - Feminino 02 40 1.448,20*
Ensino  meádio  completo  e  CNH,  no  míánimo,
categoria AB.

Guarda Municipal - Masculino 07 40 1.448,20*
Ensino  meádio  completo  e  CNH,  no  míánimo,
categoria AB.

*Nos termos da Lei Municipal Complementar nº 44/2014 os candidatos aprovados e admitidos teraõo direito a uma
Gratificaçaõo de Periculosidade de 30%.

O presente concurso puá blico constaraá  de 04 (quatro) fases:
Fase I – Prova Escrita de caraá ter eliminatoá rio e classificatoá rio.
Fase II - Prova de Aptidaõo Fíásica de caraá ter eliminatoá rio e classificatoá rio.
Fase III – Avaliaçaõo Psicoloá gica de caraá ter eliminatoá rio.
Fase IV – Investigaçaõo Social de caraá ter eliminatoá rio e classificatoá rio.

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 40,00

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscriçoõ es ficaraõo abertas:
Entre aà s 09 horas do dia 02 de março até às 23 horas e 59 minutos do dia 15 de março de 2022, através do
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deveraá  acessar o endereço eletroô nico  www.klcconcursos.com.b  r  
durante o períáodo das inscriçoõ es, atraveás dos links correlatos ao Concurso Puá blico e efetuar sua inscriçaõo, conforme
os procedimentos estabelecidos abaixo:
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscriçaõo, preencher o formulaá rio de inscriçaõo, selecionar o cargo pretendido,
transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancaá rio;
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscriçoõ es, para ter sua validade, seraá  ateá  o dia 16/03/2022.
2.2.3. O boleto bancaá rio, com vencimento para o dia  16/03/2022, disponíável no menu do candidato do endereço
eletroô nico www.klcconcursos.com.b  r  , somente poderaá  ser impresso, apoá s a conclusaõo do preenchimento da ficha
de solicitaçaõo de inscriçaõo on-line;
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2.2.4. As inscriçoõ es efetuadas via Internet somente seraõo confirmadas apoá s a comprovaçaõo do pagamento do valor
da inscriçaõo;
2.2.5. As solicitaçoõ es de inscriçaõo via Internet, cujos pagamentos forem efetuados apoá s o dia 16/03/2022, naõo seraõo
aceitas;
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Castro e a empresa KLC – Consultoria em Gestaõo Puá blica naõo se responsabilizam por
solicitaçoõ es  de  inscriçoõ es  via  Internet  naõo  recebidas por  motivo  de ordem teácnica  dos computadores,  falha  de
comunicaçaõo,  congestionamento  de  linhas  de  comunicaçaõo,  bem  como  outros  fatores  de  ordem  teácnica  que
impossibilitem a transfereôncia de dados;
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deveraá  preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome teraá  sua inscriçaõo indeferida.
2.2.8. O descumprimento das instruçoõ es de inscriçaõo via Internet implicaraá  a naõo efetivaçaõo da inscriçaõo.
2.2.9. O candidato eá  responsaável pelas informaçoõ es prestadas no formulaá rio de inscriçaõo, arcando com as eventuais
consequeôncias de erros de preenchimento daquele documento.
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Puá blico, eá  recomendaável ao candidato observar atentamente as informaçoõ es
sobre a aplicaçaõo das provas.
2.2.11.  As  informaçoõ es  prestadas  no  formulaá rio  de  inscriçaõo  via  Internet  seraõo  de  inteira  responsabilidade  do
candidato.
2.2.12. Efetivada a inscriçaõo, naõo seraõo aceitos pedidos para alteraçaõo do cargo.
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscriçaõo, em cargos diferentes, deveraá  no dia da prova, comparecer
ao local e sala de prova da opçaõo que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincideôncia do
dia e do horaá rio de realizaçaõo das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opçoõ es. 
2.2.12.2. Os candidatos poderaõo realizar somente uma prova para determinado cargo, por períáodo.
2.2.13. Haveraá  devoluçaõo da importaôncia paga a tíátulo de taxa de inscriçaõo nos seguintes casos: pagamento realizado
em duplicidade, a maior, fora do prazo, naõo realizaçaõo, suspensaõo ou anulaçaõo do concurso puá blico.
2.2.14. Naõo seraõo aceitas inscriçoõ es por via postal, fac-síámile, transfereôncia de conta corrente, depoá sito, DOC, ordem
de pagamento, condicionais ou extemporaôneas ou por qualquer outra via que naõo as especificadas neste Edital.
2.3 -  O candidato classificado no concurso puá blico de que trata este Edital soá  poderaá  ser admitido no cargo se
atendidas aà s seguintes exigeôncias: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou portugueôs amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e
portugueses,  com reconhecimento de gozo de direitos políáticos,  nos termos do Artigo 12,  § 1º  da Constituiçaõo
Federal. 
2.3.2. Estar em gozo de direitos políáticos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigaçoõ es eleitorais, documentado com os uá ltimos comprovantes de votaçaõo ou certidaõo
da Justiça Eleitoral. 
2.3.4.  Apresentar  Certificado  de  Reservista  ou  de  dispensa  de  incorporaçaõo,  em  caso  de  candidato  do  sexo
masculino. 
2.3.5. Ter idade míánima de 18 (dezoito) anos, aà  eápoca da posse. 
2.3.6. Apresentar Exame Meádico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do
cargo, em que ateste a aptidaõo fíásica e mental para o exercíácio das atribuiçoõ es do cargo. 
2.3.6.1. Naõo estar afastado junto ao INSS na data limite para admissaõo. 
2.3.7. Apresentar documentaçaõo comprobatoá ria dos requisitos míánimos exigidos. Prefeitura Municipal de Castro;
2.3.8.  Naõo  registrar  antecedentes  criminais  por  sentença  judicial  transitada  em julgado,  apresentando  certidaõo
negativa de antecedentes criminais, dos uá ltimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua
resideôncia; 
2.3.9. Naõo receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Paraá grafo 10 da Constituiçaõo Federal,
com  a  redaçaõo  da  Emenda  Constitucional  nº  20,  de  15  de  dezembro  de  1998,  e  nem  estar  com  idade  de
aposentadoria compulsoá ria; 2.3.10. Apresentar declaraçaõo de bens; 
2.3.11. No ato da contrataçaõo, o candidato naõo poderaá  estar incompatibilizado para contrataçaõo em nova funçaõo
puá blica, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipoá teses legais de acumulaçaõo de
cargos prevista na Constituiçaõo Federal; 
2.3.12. Possuir documento oficial de identidade reconhecido em territoá rio nacional; 
2.3.13. Cadastro de Pessoa Fíásica – CPF; 
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2.3.14. Certidaõo de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidaõo com averbaçaõo
da separaçaõo ou divoá rcio; 
2.3.15. Cartaõo de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
2.3.16.  Tíátulo  Eleitoral  com  certidaõo  de  quitaçaõo  eleitoral  ou  comprovante  de  votaçaõo  na  uá ltima  eleiçaõo  ou
justificativa; 2.3.17. Carteira de Habilitaçaõo compatíável se for o caso; 
2.3.18. Carteira de Trabalho e Prevideôncia Social; 
2.3.19. Úma foto 3x4 (recente e colorida); 
2.3.20. Certidaõo de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
2.3.21. Declaraçaõo de Vacina dos filhos e do contratado; 
2.3.22. Comprovante de resideôncia atualizado; 
2.3.23. Apresentar outros documentos que se fizerem necessaá rios, a eápoca da posse, de acordo com a legislaçaõo em
vigor; 2.3.24. Naõo seraõo aceitos, no ato da atribuiçaõo e contrataçaõo, protocolos ou coá pias dos documentos exigidos.
As coá pias somente seraõo aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por oá rgaõo
competente com feá  puá blica.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD

3.1. AÀ s Pessoas com Deficieôncia que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes saõo facultadas no inciso VIII do
artigo 37 da Constituiçaõo Federal eá  assegurado o direito de inscriçaõo para o cargo em Concurso Puá blico, desde que o
exercíácio do cargo seja compatíável com a respectiva deficieôncia. 
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº
3.298/99. 
3.1.2. Em obedieôncia ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89,
fica reservado aà s Pessoas com Deficieôncia 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.
a) se a fraçaõo do nuá mero for inferior a 0,5 (cinco deácimos), este seraá  arredondado, de modo que a quinta vaga de
cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo
Tribunal Federal.
3.1.3. Naõo havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aà s PcD, estas seraõo preenchidas pelos demais
concursados, com estrita observaôncia da ordem classificatoá ria.
3.1.4. As  Pessoas com Deficieôncia, resguardadas as condiçoõ es especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99,
particularmente em seu art. 40, participaraõo do Concurso em igualdade de condiçoõ es com os demais candidatos, no
que se refere ao conteuá do das provas, aà  avaliaçaõo e aos criteários de aprovaçaõo, ao dia, horaá rio e local de aplicaçaõo das
provas, e a nota míánima exigida para todos os demais candidatos. Os benefíácios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º,
deveraõo ser requeridos por escrito, durante o períáodo das inscriçoõ es, atraveás de ficha de inscriçaõo especial.
3.1.5.  As  Pessoas  com  Deficieôncia,  apoá s  a  realizaçaõo  da  sua  inscriçaõo,  deveraõo  encaminhar  via  e-mail  –
klcconsultoria@gmail.com   -  , ateá  o dia 15 de março de 2022, os seguintes documentos:
a)  Laudo meádico original  e  expedido no prazo maáximo de  60 (sessenta)  dias  antes  do  teármino das inscriçoõ es,
atestando  a  espeácie  e  o  grau  ou  níável  da  deficieôncia,  com  expressa  refereôncia  ao  coá digo  correspondente  da
Classificaçaõo Internacional de Doença -  CID, bem como a provaável causa da deficieôncia,  inclusive para assegurar
previsaõo de adaptaçaõo da prova, informando tambeám o seu nome, documento de identidade (R.G) e opçaõo de cargo;
3.1.6.  Os  candidatos  que  necessitarem  de  condiçaõo  especial  para  realizaçaõo  da  prova,  deveraõo  encaminhar  a
solicitaçaõo de “condiçaõo especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com     -, ateá  o dia 15 de março de 2022, devendo
anexar ao pedido um atestado meádico recente informando a espeácie e o grau ou níável  de deficieôncia da qual eá
portador.
3.1.7. Seraõo indeferidas as inscriçoõ es na condiçaõo especial de PcD, dos candidatos que naõo encaminharem dentro do
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo meádico.
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíáopes) seraõo oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a
corpo 24.
3.1.9. Os candidatos que naõo atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital seraõo considerados como
naõo PcD e naõo teraõo prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego puá blico, o candidato deveraá  se submeter a exame meádico
oficial  ou  credenciado  pela  Prefeitura,  que  teraá  decisaõo  terminativa  sobre  a  qualificaçaõo  do  candidato  como
deficiente ou naõo, e o grau de deficieôncia capacitante para o exercíácio do cargo. Seraá  eliminado da lista de pessoa
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com deficieôncia o candidato cuja deficieôncia assinalada na Ficha de Inscriçaõo naõo se constate, devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificaçaõo geral.
3.1.11.  A  publicaçaõo  do  resultado  final  do  Concurso  Puá blico  seraá  feita  em  duas  listas,  contendo  a  primeira,  a
pontuaçaõo de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuaçaõo destes uá ltimos.

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE

4.1. Nos termos da Lei Municipal nº 3479/2018, bem como da Lei Federal 13.656/2018, poderaõo solicitar isençaõo da
taxa de inscriçaõo aà  Comissaõo Especial, no períáodo de 03 e 04 de março de 2022, atraveás do preenchimento da Ficha
de  Solicitaçaõo  de  Isençaõo  –  Anexo  III  -  que  seraá  disponibilizada  no  site  www.klcconcursos.com.br.  Essa  ficha
impressa, preenchida e assinada deveraá :
I - ser entregue e protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Castro, localizada na Praça Pedro Kaled, n° 22, no
horaá rio compreendido entre as 09h:00min aà s 11h:00min e 13h:00min aà s 16h:30min; ou
II - ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com ateá  as 23h59min do dia 04 de março de 2022.
4.1.1. Poderaá  solicitar a isençaõo de taxa de inscriçaõo o candidato:
I – que foi convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral e que prestou serviço no períáodo eleitoral na condiçaõo de
Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesaá rios, Secretaá rios e suplente ou Membro, Escrutinador e Auxiliar de
Justiça Eleitoral ou Coordenador de Seçaõo Eleitoral ou Secretaá rio de Preádio e Auxiliar de Juíázo ou ainda designado
para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados a preparaçaõo e montagem dos locais de
votaçaõo.
I – a) Entende-se como períáodo de eleiçaõo, a veáspera e o dia do pleito
II –  que  prestou  serviço  aà  Justiça  Eleitoral  por,  no  míánimo,  dois  eventos  –  eleiçaõo,  plebiscito  ou  referendo  -,
consecutivas ou naõo.
III – que pertença a famíália inscrita no Cadastro ÚÚ nico para Programas Sociais (CadÚÚ nico), do Governo Federal, cuja
renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salaá rio-míánimo nacional;
IV – doador de medula oá ssea em entidades reconhecidas pelo Ministeário da Sauá de.
4.2. A comprovaçaõo dos incisos I e II seraá  efetuada atraveás da apresentaçaõo de documento, expedido pela Justiça
Eleitoral, contendo o nome completo do cidadaõo, a funçaõo desempenhada, a data e o turno da eleiçaõo, do plebiscito
ou referendo.
4.3. A comprovaçaõo do inciso III seraá  mediante requerimento do candidato, contendo a indicaçaõo do Nuá mero de
Identificaçaõo Social - NIS, atribuíádo pelo CadÚÚ nico e, ainda, declaraçaõo de que atende aà  condiçaõo estabelecida no
inciso III do item 4.1.
4.4. A comprovaçaõo do inciso IV seraá  mediante declaraçaõo expedida por entidades reconhecidas pelo Ministeário da
Sauá de de sua condiçaõo de doador.
4.5. A naõo apresentaçaõo dos documentos de que tratam os itens 4.2, 4.3 e 4.4 ou a apresentaçaõo dos documentos fora
dos padroõ es e forma solicitada, implicaraá  no indeferimento do pedido de isençaõo
4.6. O resultado da anaá lise da documentaçaõo para solicitaçaõo de isençaõo do pagamento da taxa de inscriçaõo seraá
divulgado no dia 10 de março de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br  .  
4.7. Os candidatos com isençaõo concedida, deveraõo fazer sua inscriçaõo. Os candidatos que tiverem indeferida sua
solicitaçaõo  de  inscriçaõo,  deveraõo  providenciar  no  site  a  impressaõo  do  boleto  para  pagamento  dentro  do  prazo
estipulado.

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

5.1. A relaçaõo dos candidatos que tiveram suas inscriçoõ es homologadas estaá  prevista para ser divulgada no dia 28 de
março de 2022,  bem como o horaá rio e local de realizaçaõo das provas. A relaçaõo seraá  disponibilizada, atraveás de
publicaçaõo no OÚ rgaõo de Imprensa Oficial do Municíápio, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Castro – PR e
divulgada no endereço eletroô nico www.klcconcursos.com.br  .  
5.2. EÚ  de responsabilidade do candidato o acesso e verificaçaõo dos locais de prova.

6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS

6.1.  O  Concurso  Puá blico  seraá  de  provas  escritas  objetivas,  provas  de  aptidaõo  fíásica,  avaliaçaõo  psicoloá gica  e
Investigaçaõo Social.
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6.1.1. A duraçaõo da prova objetiva seraá  de ateá  3h00min (treôs horas), jaá  incluíádo o tempo para preenchimento da
folha de respostas.
6.1.2. O candidato deveraá  comparecer ao local designado, com antecedeôncia míánima de 30 (trinta) minutos, munido
de ÚM DOS SEGÚINTES DOCÚMENTOS NO ORIGINAL:
a) Ceádula de Identidade - RG;
b) Carteira de OÚ rgaõo ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Prevideôncia Social;
d) Carteira Nacional de Habilitaçaõo, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de validade);
e) Passaporte (dentro do prazo de validade).
6.1.2.1.  -  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial  e  original de identidade,  por
motivo de perda, roubo ou furto, deveraá  apresentar documento que comprove o registro do fato em oá rgaõo policial,
expedido no prazo maáximo de 30 dias, sendo o candidato submetido aà  identificaçaõo especial.
6.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-aõo em forma de testes, atraveás de questoõ es de muá ltipla escolha,
com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E). Cada questaõo teraá  apenas 01 (uma) alternativa correta. Na
prova escrita seraá  atribuíáda pontuaçaõo 0,0 (zero) a questoõ es com mais de uma opçaõo assinalada, questoõ es sem
opçaõo, com rasuras ou preenchidas a laápis. 
6.1.4. Em caso de anulaçaõo de questoõ es, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro
motivo, estas seraõo consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes seraõo atribuíádos a
todos os candidatos que naõo os obtiveram, independente de recurso.
6.1.5. Durante as provas naõo seraõo permitidas: consultas bibliograá ficas de qualquer espeácie, utilizaçaõo de maáquina
calculadora, agendas eletroô nicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer material que naõo seja
o estritamente necessaá rio para a realizaçaõo das provas. Os aparelhos "celulares" deveraõo ser desligados e deixados
sob a mesa do respectivo candidato ateá  o teármino da prova.
6.1.6.  O  candidato  que,  durante  a  realizaçaõo  da  prova,  for  encontrado  utilizando  qualquer  um  dos  objetos
especificados acima seraá  automaticamente eliminado do concurso. 
6.1.7. EÚ  vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realizaçaõo da prova. 
6.1.8.  Seraá ,  tambeám,  eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situaçoõ es:  deixar o local  de
realizaçaõo da prova sem a devida autorizaçaõo; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realizaçaõo das provas; estabelecer comunicaçaõo com outros
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilíácitos para obter vantagem para si ou para
outros; deixar de atender aà s normas contidas no presente edital e aà s demais orientaçoõ es expedidas pela organizaçaõo
do concurso. 
6.1.9. As respostas deveraõo ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, na Folha
de  Respostas.  Naõo  seraõo  computadas  questoõ es  naõo  respondidas,  que  contenham  rasuras,  que  tenham  sido
respondidas a laápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta.
6.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento eá  de responsabilidade do candidato, eá  o uá nico documento vaá lido
para a correçaõo e deveraá  ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.
6.1.11. Em nenhuma hipoá tese haveraá  substituiçaõo da folha de respostas, por erro do candidato.
6.1.12. Apoá s adentrar aà  sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato naõo poderaá , sob qualquer pretexto,
ausentar-se sem autorizaçaõo do Fiscal de Sala;
6.1.13.  O  candidato  soá  poderaá  retirar-se  do  local  de  aplicaçaõo  das  provas,  depois  de  transcorrido  no  míánimo
1h00min do horaá rio previsto para o iníácio das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da
Sala a respectiva folha de respostas. 

7. DAS NORMAS

7.1. As provas escritas objetivas seraõo individuais, naõo sendo tolerada a comunicaçaõo com outro candidato, nem
utilizaçaõo  de  livros,  notas,  impressos,  celulares,  calculadoras  e  similares.  Reserva-se  aà  Comissaõo  Especial  do
Concurso Puá blico e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer criteários outros
para resguardar a execuçaõo individual e correta das provas.
7.2.  Naõo  haveraá  sob  qualquer  pretexto  ou  motivo,  segunda  chamada  para  a  realizaçaõo  das  provas  e  apoá s  o
fechamento dos portoõ es naõo seraá  permitida a entrada de candidatos retardataá rios.
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7.3.  Naõo seraá  permitida a permaneôncia de qualquer acompanhante nas dependeôncias do local de realizaçaõo das
provas, exceto no caso de amamentaçaõo, podendo ocasionar inclusive a naõo participaçaõo do candidato no Concurso
Puá blico. 
7.3.1.  Em caso de  necessidade  de  amamentaçaõo  durante  a  realizaçaõo  das  provas,  a  candidata  deveraá  levar um
acompanhante maior de idade, que ficaraá  em local reservado para esse fim e que seraá  responsaável pela guarda da
criança. Naõo haveraá  compensaçaõo do tempo de amamentaçaõo aà  duraçaõo da prova da candidata. 
7.4. Naõo seraá  permitido o uso dos sanitaá rios por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo criteário da
Coordenaçaõo do local, poderaá  ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitaá rios do local que naõo
estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.
7.5.  A  utilizaçaõo  de  aparelhos  eletroô nicos  eá  vedada  em qualquer parte  do  local  de  provas.  Assim,  ainda  que  o
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saíáda do local, naõo poderaá  utilizar quaisquer
aparelhos eletroô nicos, sendo recomendaável que a embalagem naõo reutilizaá vel fornecida para o recolhimento de tais
aparelhos somente seja rompida apoá s a saíáda do candidato do local de provas; 
7.6. Apoá s o teármino das provas os candidatos naõo poderaõo permanecer nas dependeôncias do preádio. 
7.7. O candidato naõo poderaá  alegar desconhecimento dos locais de realizaçaõo das provas como justificativa de sua
auseôncia.  O naõo comparecimento aà s  provas,  qualquer que seja o motivo,  seraá  considerado como desisteôncia do
candidato e resultaraá  em sua eliminaçaõo do Concurso Puá blico.

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA E DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA

8.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital estaá  prevista para ser aplicada no dia  10 de
abril de 2022, sendo que, o horaá rio e o local seraõo divulgados quando da publicaçaõo do Edital de Homologaçaõo das
Inscriçoõ es previsto para o dia 28 de março de 2022.
8.2. A Prova de Aptidaõo Fíásica estaá  prevista para ser realizada no dia 24 de abril de 2022, sendo que, o horaá rio e o
local seraõo divulgados quando da publicaçaõo do Edital de Resultado Preliminar previsto para o dia 18 de abril de
2022.
8.3.  EXCEPCIONALMENTE,  dependendo  do  número  de  candidatos  inscritos  ou  devido  ao  processo  de
evolução da pandemia (COVID 19) as datas previstas nos itens 8.1. e 8.2., poderaõo ser alteradas.

9. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA E NÚMERO DE QUESTÕES

9.1. A prova escrita objetiva, de caraá ter eliminatoá rio, seraá  composta por 40 (quarenta e cinco) questoõ es, avaliada na
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total das questões 
Conhecimentos Especíáficos 20 3,0 60,0 pontos
Conhecimentos Gerais e atualidades 10 2,0 20,0 pontos
Líángua Portuguesa 05 2,0 10,0 pontos
Raciocíánio Loá gico 05 2,0 10,0 pontos

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

10.1. A prova escrita objetiva seraá  avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e teraá  caraá ter eliminatoá rio.
10.1.1. Seraá  considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0
(cinquenta) pontos.
10.1.2. O candidato que naõo auferir a nota míánima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva seraá  desclassificado
do Concurso Puá blico.
10.1.3. A classificaçaõo final seraá  efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.
10.1.4.  As  mateárias  constantes  das  provas  a  que  se  submeteraõo  os  candidatos  fazem  parte  do  Anexo  I,  parte
integrante deste Edital.

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR
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11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva seraá  divulgado no  primeiro dia útil após a realização da
referida prova, a partir das 18h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Castro – PR e no site da
empresa responsaável pela organizaçaõo do Concurso Puá blico www.klcconcursos.com.br. 

12.  DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA

12.1. A Prova de Aptidaõo Fíásica  estaá  prevista para o dia  24 de abril de 2022  sendo que o horaá rio e local seraõo
divulgados no dia 18 de abril de 2022.
12.2. A prova de Aptidaõo Fíásica seraá  aplicada para os 63 (sessenta e treôs) primeiros candidatos masculinos e as 18
(dezoito) primeiras candidatas femininas, classificados na Fase I – Prova de Conhecimentos.
12.3. Em caso de empate seraá  aplicado o seguinte criteário: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessaá rio, o horaá rio de nascimento;
12.4.  Os  candidatos  classificados  na  prova  escrita  que  naõo  forem  convocados  para  a  prova  praá tica,  estaraõo
automaticamente eliminados do concurso puá blico.
12.5. A Prova de Aptidaõo Fíásica seraá  de caraá ter classificatoá rio e eliminatoá rio.
12.6. - Os candidatos deveraõo comparecer ao local de prova com, no míánimo, 30 (trinta) minutos de antecedeôncia,
munidos de: 
a) documento oficial de identificaçaõo com foto (original); 
b) roupa apropriada para praá tica de atividades fíásicas; 
c) atestado meádico original ou coá pia autenticada em cartoá rio especíáfico para tal fim, emitido nos uá ltimos 10 (dez)
dias anteriores aà  data de realizaçaõo dos testes. 
12.6.1.  No atestado meádico deveraá  constar,  expressamente,  que o candidato estaá  apto a realizar a Avaliaçaõo de
Aptidaõo Fíásica ou a realizar exercíácios fíásicos. 
12.6.2.  O atestado meádico deveraá  conter,  obrigatoriamente,  nome e o nuá mero do CRM legíável  do meádico que o
fornecer. 
12.6.3. O atestado seraá  retido pela organizadora do certame, naõo sendo aceita a entrega do atestado meádico em
outro momento, ou que naõo conste a autorizaçaõo expressa nos termos previstos no presente Edital. 
12.6.4 O candidato que deixar de apresentar o atestado meádico, ou que apresentar atestado meádico onde naõo conste
expressamente que o candidato estaá  apto a realizar a prova de aptidaõo fíásica, ou a realizar exercíácios fíásicos, seraá
impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do certame. 
12.6.5  A  preparaçaõo  para  realizaçaõo  dos  exames  fíásicos  deveraá  ser  feito  com  antecedeôncia  e  de  total
responsabilidade do candidato. 
12.6.6 O aquecimento para a realizaçaõo dos Exames de Aptidaõo Fíásica seraá  de responsabilidade do candidato.
12.7. A Prova de Aptidaõo Fíásica consistiraá  da aplicaçaõo dos seguintes testes:
12.7.1. Aeroá bico – Corrida de Resisteôncia: masculino – 2.950 metros e feminino – 2.600 metros
12.7.2. Agilidade – Schuttle Run: masculino e feminino;
12.7.3. Força Muscular – Flexaõo e Extensaõo na barra fixa: masculino;
12.7.4. Isometria: feminino; 
12.7.5. Abdominal: masculino e feminino, (conforme tabela em anexo ao Edital, por faixa etaá ria);
12.8. A CORRIDA DE RESISTEÊ NCIA teraá  duraçaõo maáxima de 15 (quinze) minutos, conforme abaixo especificado:
12.8.1. O candidato, em uma uá nica tentativa, teraá  o tempo de quinze minutos para percorrer a distaôncia míánima
exigida,  ou  seja  2.950  metros(masculino)  e  2.600  metros  (feminino)  em  local  previamente  demarcado,  com
identificaçaõo da metragem ao longo do trajeto. 
12.8.2. A metodologia para a preparaçaõo e a execuçaõo do teste de corrida de quinze minutos para os candidatos do
sexo masculino e feminino obedeceraõo aos seguintes criteários: 
a) o candidato poderaá  deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois
prosseguir; 
b) os comandos para iniciar e terminar o teste seraõo dados por um silvo de apito; 
c) naõo seraá  informado o tempo que restar para o teármino da prova, mas o candidato poderaá  utilizar reloá gio para
controlar o seu tempo; 
d) apoá s soar o apito encerrando o teste, o candidato deveraá  permanecer no local onde estava naquele momento e
aguardar a presença do fiscal que iraá  aferir mais precisamente a metragem percorrida. 
12.8.3. Naõo seraá  permitido ao candidato, quando da realizaçaõo do teste de corrida: 

Praça Pedro Kaled, nº 22 – Centro – CEP: 84.165-540 – tel. (42) 2122-5013
cnpj: 77.001.311/0001-08 – site: https://castro.atende.net – e-mail: recursoshumanos@castro.pr.gov.br 

http://www.klcconcursos.com.br/
https://castro.atende.net/
mailto:recursoshumanos@castro.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

a) dar ou receber qualquer tipo de ajuda fíásica (como puxar, empurrar, carregar, segurar na maõo etc.); 
b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcaçaõo da pista, apoá s o soar do apito encerrando a prova; 
c) naõo aguardar a presença do fiscal que iraá  aferir mais precisamente a metragem percorrida; 
d) abandonar a pista antes da liberaçaõo do fiscal.
12.8.4. O candidato que naõo atingir a metragem míánima exigida seraá  automaticamente eliminado do concurso.
12.8.5. - As tabelas para contagem de pontos, masculino e feminino, seguem abaixo:

FEMININO
Tempo Pontos
De 9:01 aà  10:00 (nove minutos e um segundos aà  dez minutos) 100,0
De 10:01 aà  11:00 (dez minutos e um segundo aà  onze minutos) 90,0
De 11:01 aà  12:00 (onze minutos e um segundo aà  doze minutos)) 80,0
De 12:01 aà  13:00 (doze minutos e um segundo aà  treze minutos) 70,0
De 13:01 aà  14:00 (treze minutos e um segundo aà  quatorze minutos) 60,0
De 14:01 aà  15:00 (quatorze minutos e um segundo aà  quinze minutos) 50,0
Mais de 15:00 (quinze minutos) Desclassificado

MASCULINO
Tempo Pontos
De 9:01 aà  10:00 (nove minutos e um segundos aà  dez minutos) 100,0
De 10:01 aà  11:00 (dez minutos e um segundo aà  onze minutos) 90,0
De 11:01 aà  12:00 (onze minutos e um segundo aà  doze minutos)) 80,0
De 12:01 aà  13:00 (doze minutos e um segundo aà  treze minutos) 70,0
De 13:01 aà  14:00 (treze minutos e um segundo aà  quatorze minutos) 60,0
De 14:01 aà  15:00 (quatorze minutos e um segundo aà  quinze minutos) 50,0
Mais de 15:00 (quinze minutos) Desclassificado

12.9. O teste de Schuttle Run seraá  realizado da seguinte forma: o candidato coloca-se atraá s do local de largada, com o
peá  o mais proá ximo possíável da linha de saíáda. Dado o comando de voz pelo avaliador o candidato inicia o teste com o
acionamento concomitante do cronoô metro. O candidato em açaõo simultaônea corre aà  maáxima velocidade ateá  os tacos
equidistantes da linha de saíáda a 9,14 m (nove metros e quatorze centíámetros), pega um deles e retorna ao ponto de
onde partiu, depositando esse taco atraá s da linha de partida. Em seguida, sem interromper a corrida, vai em busca
do segundo taco, procedendo da mesma forma. O cronoô metro eá  parado quando o candidato deposita o segundo e
uá ltimo taco no solo e ultrapassa com pelo menos um dos peás a linha final. Ao pegar ou deixar o taco, seja o primeiro
ou segundo, o candidato teraá  que cumprir uma regra baá sica do teste, transpor pelo menos um dos peás as linhas que
limitam o espaço demarcado. O taco naõo deve ser jogado, mas sim, depositado ao solo, e naõo deve tocar a linha
demarcada. 
12.10. Os critérios de pontuação serão realizados conforme tabela abaixo:

FEMININO MASCULINO
Tempo  em  Segundos  e  deácimos  de
segundos

Pontos Tempo  em  Segundos  e  deácimos  de
segundos

Pontos

Ateá  11,50 100,0 Ateá  10,50 100,0
De 11,51 ateá  12,00 90,0 De 10,51 ateá  11,00 90,0
De 12,01 ateá  12,50 80,0 De 11,01 ateá  11,50 80,0
De 12,51 ateá  13,00 70,0 De 11,51 ateá  12,00 70,0
De 13,01 ateá  13,50 60,0 De 12,01 ateá  12,50 60,0
De 13,51 ateá  14,00 50,0 De 12,51 ateá  13,00 50,0
Acima de 14,01 Desclassificado Acima de 13,01 Desclassificado

12.11. No teste de FLEXAÃ O ABDOMINAL o candidato, em uma uá nica tentativa, teraá  o tempo maáximo de 1 minuto
para executar 25 repetiçoõ es (masculino) e 20 repetiçoõ es (feminino). 
12.11.1. O candidato que naõo atingir a quantidade de repetiçoõ es míánimas exigida seraá  automaticamente eliminado
do concurso.
12.11.2. A metodologia para a preparaçaõo e a execuçaõo do teste de flexaõo abdominal para os candidatos do sexo
masculino e feminino obedeceraõo aos seguintes criteários: 
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I - O candidato, inicialmente, se posicionaraá  deitado em decuá bito dorsal, com as pernas unidas e estendidas e braços
estendidos atraá s da cabeça, tocando o solo. Ao comando o candidato flexionaraá ,  simultaneamente,  o tronco e os
membros inferiores  na altura do quadril,  lançando os  braços aà  frente  de modo que a  planta  dos  peás  se  apoie
totalmente no solo e a linha dos cotovelos coincida com a linha dos joelhos e, em seguida, voltaraá  aà  posiçaõo inicial
(decuá bito dorsal),  completando uma repetiçaõo. Deveraá  ser realizado o nuá mero míánimo de repetiçoõ es, do correto
movimento descrito, dentro do tempo determinado. Os movimentos incompletos naõo seraõo contabilizados.
II - O iníácio e o teármino dos testes se faraõo com um silvo longo de apito ou sinalizaçaõo visual, quando o cronoô metro
seraá  acionado / interrompido. 
III  -  Ao sinal  de  teármino do teste,  o  candidato deveraá  interromper os  movimentos das flexoõ es,  e  aguardar  sua
liberaçaõo por parte do examinador. A naõo obedieôncia a essa orientaçaõo acarretaraá  na eliminaçaõo do candidato do
Concurso Puá blico. 
12.11.3. Naõo seraá  permitido ao candidato: 
a) depois de iniciado o teste, abandonaá -lo antes da liberaçaõo do examinador; e 
b) prestar ou receber qualquer tipo de ajuda fíásica. 
12.11.7.  Recomenda-se  que  o  candidato,  para  a  realizaçaõo  dos  testes,  tenha  feito  sua  uá ltima  refeiçaõo  com
antecedeôncia míánima de 2 (duas) horas.
12.8.5. - As tabelas para contagem de pontos, masculino e feminino, seguem abaixo:

FEMININO
Repetiçoõ es Pontos
De 30 a 31 100,0
De 28 a 29 90,0
De 26 a 27 80,0
De 24 a 25 70,0
De 22 a 23 60,0
De 20 a 21 50,0
Ateá  19 Desclassificado

MASCULINO
Repetiçoõ es Pontos
De 35 a 36 100,0
De 33 a 34 90,0
De 31 a 32 80,0
De 29 a 30 70,0
De 27 a 28 60,0
De 25 a 26 50,0
Ateá  24 Desclassificado

12.12. TRAÇAÃ O NA BARRA FIXA (somente para os candidatos de sexo masculino): 
12.12.1.  A metodologia para a preparaçaõo e a execuçaõo do referido teste para os candidatos do sexo masculino
obedeceraõo aos seguintes criteários: 
I - Partindo da posiçaõo inicial (pegada) na barra, empunhadura em pronaçaõo, flexionar os braços ultrapassando o
queixo em aôngulo reto com o pescoço ateá  a parte superior da barra, joelho em extensaõo, peás fora do solo, e voltar aà
posiçaõo inicial, ficando com os braços completamente estendidos. O tempo maáximo determinado para a execuçaõo
dos movimentos, seraá  de ateá  01:30 (um minuto e trinta segundos) podendo o exercíácio ser executado de forma lenta
ou raápida. 
II  -  Para  a  contagem  seraõo  vaá lidas  as  traçoõ es  corretamente  executadas  e  encerra-se  o  exercíácio  assim  que  o
candidato largar a barra. 
III - Naõo eá  permitido ao candidato: 
a) Impulsionar o corpo com as pernas ou balançar o corpo para executar cada flexaõo; 
b) Contato das pernas ou do corpo com quaisquer objetos ou auxíálios; 
c) Receber qualquer tipo de ajuda fíásica; 
d) Útilizaçaõo luva(s), ou outros objetos que facilitem a empunhadura, da mesma forma que naõo seraá  permitido o uso
de poá  de magneásio ou qualquer material para proteçaõo das maõos; 
d) Apoiar o queixo na barra. 
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IV - Naõo seraá  computada a primeira traçaõo,  caso o candidato a realize com aproveitamento do impulso tomado
durante o salto para a empunhadura na barra. 
V - O candidato somente iniciaraá  o exercíácio apoá s a autorizaçaõo do avaliador,  que deveraá  fazer a contagem das
repetiçoõ es corretamente realizadas em voz alta. 
VI  -  Ao sinal  de teármino do teste,  o  candidato deveraá  interromper os movimentos das flexoõ es,  e  aguardar  sua
liberaçaõo por parte do examinador. A naõo obedieôncia a essa orientaçaõo acarretaraá  na eliminaçaõo do candidato do
Concurso Puá blico. 
VII - Pontuaçaõo conforme a tabela abaixo:

Nuá mero de Repetiçoõ es PONTOS
15 ou mais repetiçoõ es 100,0
De 13 aà  14 repetiçoõ es 90,0
De 11 aà  12 repetiçoõ es 80,0
De 09 aà  10 repetiçoõ es 70,0
De 07 aà  08 repetiçoõ es 60,0
De 05 a 06 repetiçoõ es 50,0
Ateá  04 repetiçoõ es Desclassificado

12.13 ISOMETRIA NA BARRA FIXA (FEMININO): 
12.13.1.  A metodologia  para a preparaçaõo  e a  execuçaõo  do referido teste para os  candidatos do sexo feminino
obedeceraõo aos seguintes criteários: 
I - Partindo da posiçaõo inicial (pegada) na barra, posiçaõo pronaçaõo, braços flexionados, queixo em aôngulo reto com o
pescoço acima da parte superior da barra e manter-se suspenso, ficando com o queixo acima do níável da barra, peás
fora do solo, o maior tempo possíável. 
II  -  O  cronoô metro  eá  acionado  no  momento  que  o  queixo  do  candidato  estiver  acima  do  níável  da  barra,
concomitantemente com os peás suspensos. 
III - O cronoô metro seraá  desacionado, quando deixar o queixo abaixar do níável da barra. 
IV - Seraá  anotado o tempo que o candidato conseguiu manter-se com o queixo acima do níável da barra. 
V - Naõo eá  permitido apoiar o queixo sobre a barra. 
VI - O candidato para tomar a posiçaõo inicial do exercíácio poderaá  sair do solo, ou utilizar-se de apoio para tal. 
VII - Nuá mero de tentativas: 01 (uma) tentativa.
VIII - Pontuaçaõo conforme a tabela abaixo:

Tempo Pontos
De 12:00 ou mais (doze segundos e zero centeásimos) 100,0
De  11:00  aà  11:99  (onze  segundos  e  zero  centeásimos  aà  onze  segundos  e  noventa  e  nove
centeásimos)

90,0

De 10:00 aà  10:99 (dez segundos e zero centeásimos aà  dez segundos e noventa e nove centeásimos) 80,0
De 9:00 aà  9:99 (nove segundos e zero centeásimos aà  nove segundos e noventa e nove centeásimos) 70,0
De 08:00 aà  08:99 (oito segundos e zero centeásimos aà  oito segundos e noventa e nove centeásimos). 60,0
De 07:00 aà  07:99 (sete segundos e zero centeásimos aà  sete segundos e noventa e nove centeásimos). 50,0
Ateá  06:99 (sete segundos e noventa e nove centeásimos) Desclassificado

12.14. Para a aprovaçaõo na Prova de Aptidaõo Fíásica, o candidato teraá  que conseguir o íándice míánimo exigido em cada
modalidade,  e  os  pontos  que  o  candidato  fizer  acima  do  íándice  míánimo  seraõo  somados  como  criteários  de
classificaçaõo.  12.15.  Os  candidatos  que naõo  atingirem o íándice  míánimo estaraõo  automaticamente eliminados  do
Concurso Puá blico.
12.16. A nota final da prova de aptidaõo fíásica seraá  obtida atraveás da meádia aritmeática de todas as modalidades.
12.17. A nota obtida na prova de aptidaõo fíásica seraá  somada aà  nota da prova de conhecimentos para assim se obter o
resultado.
12.18. Para a Prova de Aptidaõo Fíásica naõo seraá  concedido direito aà  revisaõo ou recurso.

13. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

13.1. A Prova de Avaliaçaõo Psicoloá gica  estaá  prevista para o dia  08 de maio de 2022  sendo que o horaá rio e local
seraõo divulgados no dia 03 de maio de 2022.
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13.2.  Para  realizar  a  Avaliaçaõo  Psicoloá gica  seraõo  convocados  os  35  (trinta  e  cinco)  primeiros  candidatos
masculinos e as  10 (dez) primeiras candidatas femininas,  classificados no resultado da somatoá ria das notas
obtidas nas fases I (Prova Escrita) e II (Prova de Aptidaõo Fíásica).
13.2.1. Em caso de empate seraá  aplicado o seguinte criteário: 
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessaá rio, o horaá rio de nascimento;
13.3. A Avaliaçaõo Psicopatoloá gica seraá  aplicada da seguinte forma:
- Mensuraçaõo: seraõo avaliadas as caracteríásticas predominantes de personalidade de habilidades especíáficas e de
evideôncias de patologias, por meio de aplicaçaõo de instrumentos psicomeátricos validados pelo Conselho Federal de
Psicologia (CFP) que resultem na obtençaõo de dados objetivos e fidedignos.
- Procedimento: seraá  realizado por meio de provas coletivas, ou seja, aplicaçaõo simultaônea a todos os candidatos, em
igualdade de condiçoõ es.
13.4. A Avaliaçaõo Psicoloá gica eá  de caraá ter eliminatoá rio – APTO ou INAPTO.
13.5. Seraá  considerado habilitado a continuar o candidato que nesta fase do Concurso for APTO para o cargo; o
candidato considerado INAPTO fica eliminado e sem condiçoõ es de prosseguir no Concurso.
13.6. Para a Prova de Avaliaçaõo Psicoloá gica naõo seraá  concedido direito aà  revisaõo ou recurso.

14. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL

14.1. O candidato deveraá  apresentar-se em data horaá rio e local, estabelecidos pela convocaçaõo munidos das 
seguintes certidoõ es, para a inicializaçaõo de investigaçaõo social:
a) Certidaõo de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, Estadual, do Distrito Federal, Cartoá rio Distribuidor do
Foro onde reside e do Foro do Municíápio de Castro, e da Vara de Execuçoõ es Penais, Justiça Militar Federal (inclusive
para candidatas sexo feminino) da cidade/ Municíápio da jurisdiçaõo onde reside/ residiu nos uá ltimos 5 (cinco) anos;
b) Certidaõo de Antecedentes Criminais da Justiça Eleitoral;
c) Certidaõo dos Cartoá rios de Protestos de Tíátulos da cidade/ Municíápio onde reside/ residiu nos uá ltimos 5 (cinco)
anos.
14.2. Somente seraõo aceitas certidoõ es originais ou em coá pias auteônticas e expedidas no prazo maáximo de 90 
(noventa) dias, anteriores aà  data de entrega fixada em edital e dentro do prazo de validade especíáfico constante da 
mesma.
14.3. A investigaçaõo social seraá  realizada por uma comissaõo de investigaçaõo social.

15. DOS RECURSOS

13.1. Caberaá  interposiçaõo de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSÚLTORIA EM
GESTAÃ O PÚÚ BLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia subsequente aà  data de publicaçaõo do
objeto de recurso contra:
a) Inscriçoõ es indeferidas;
b) Gabarito Preliminar;
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; 
13.2.  O pedido de recurso deveraá  ser endereçado aà  Comissaõo Especial  de Concurso Puá blico e encaminhado via
internet,  junto  ao  endereço  eletroô nico  www.klcconcursos.com.br, no  campo  especíáfico  “RECURSO”  com  as
seguintes especificaçoõ es: 
a) nome do candidato; 
b) nuá mero de inscriçaõo; 
c) nuá mero do documento de identidade; 
c) funçaõo para o qual se inscreveu; 
d) a questaõo objeto de controveársia, de forma individualizada; 
e) a fundamentaçaõo ou o embasamento, com as devidas razoõ es do recurso. 
13.3. Quanto aos recursos contra questoõ es da prova e gabarito preliminar, deveraá  ser elaborado um recurso para
cada questaõo, sob pena de sua desconsideraçaõo e os mesmos deveraõo conter indicaçaõo do nuá mero da questaõo, da
prova e anexar coá pia da bibliografia mencionada tambeám sob pena de sua desconsideraçaõo. 
13.4.  Naõo  seraõo  aceitos  recursos  encaminhados  via  postal,  via  fax  e/ou  por  e-mail,  devendo  ser  digitado  ou
datilografado e estar embasado em argumentaçaõo loá gica e consistente.  Em caso de contestaçaõo de  questoõ es da
prova, o candidato deveraá  se pautar em literatura conceituada e argumentaçaõo plausíável. 
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13.5. Recursos naõo fundamentados ou interpostos fora do prazo seraõo indeferidos sem julgamento de meárito. A
Banca Examinadora constitui uá ltima instaôncia na esfera administrativa para conhecer de recursos,  naõo cabendo
recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
13.6.  O resultado dos recursos interpostos seraá  afixado no site www.klcconcursos.com.br. 

16. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

16.1. Na classificaçaõo final entre candidatos com igual nuá mero de pontos, seraõo fatores de prefereôncia os seguintes:
a) maior idade, no caso da existeôncia de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados ateá  o uá ltimo
dia de inscriçaõo, conforme paraágrafo uá nico, art. 27 da Lei 10.741/2003;
b) maior pontuaçaõo na prova de conhecimentos especíáficos, se houver;
c) maior pontuaçaõo na prova de líángua portuguesa, se houver;
d) maior pontuaçaõo na prova de raciocíánio loá gico, se houver; 
e) maior nota na Prova de Aptidaõo Fíásica: e
f) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo.

17. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

17.1. Previsto para ser divulgado no dia 18 de abril de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de Edital afixado no
Mural da Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável pela organizaçaõo do
Concurso Puá blico www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro - PR.

18. DO RESULTADO PRELIMINAR DE APTIDÃO FÍSICA

18.1. Previsto para ser divulgado no dia 02 de maio de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de Edital afixado no
Mural da Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável pela organizaçaõo do
Concurso Puá blico www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro - PR.

19. DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

19.1. Previsto para ser divulgado no dia 12 de maio de 2022, a partir das 17h00min, atraveás de Edital afixado no
Mural da Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável pela organizaçaõo do
Concurso Puá blico www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Castro - PR.

20. DO RESULTADO FINAL 

20.1. O resultado final estaá  previsto para ser divulgado no dia 17 de maio de 2022, a partir das 17h00min, atraveás
de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Castro - PR, disponibilizado no site da empresa responsaável
pela organizaçaõo do Concurso Puá blico  www.klcconcursos.com.br,  bem como no site da Prefeitura Municipal de
Castro – PR.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1.  A  inscriçaõo  implica  na  aceitaçaõo  por  parte  do  candidato  de  todos  os  princíápios,  normas  e  condiçoõ es  do
Concurso Puá blico, estabelecidas no presente Edital e na legislaçaõo municipal e federal pertinente.
21.2. A inexatidaõo das afirmativas, a naõo apresentaçaõo ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados
posteriormente, eliminaraá  o candidato do Concurso Puá blico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscriçaõo,
sem prejuíázo das sançoõ es penais aplicaá veis aà  falsidade da declaraçaõo.
21.3. O oá rgaõo realizador do presente certame naõo se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicaçoõ es referentes ao concurso.
21.4 -  Apoá s  120 (cento e vinte) dias da divulgaçaõo  oficial  do resultado final  do Concurso Puá blico,  as folhas de
respostas seraõo incineradas e mantidas em arquivo eletroô nico, com coá pia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
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21.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondeôncia, junto ao oá rgaõo realizador, apoá s
o resultado final.
21.6.  A  validade  do  presente  Concurso  Puá blico  seraá  de  "2"  (dois)  anos,  contados  da  homologaçaõo  final  dos
resultados, podendo haver prorrogaçaõo por igual períáodo, a criteário da Prefeitura Municipal de Castro - PR.
21.7. A convocaçaõo para admissaõo dos candidatos habilitados obedeceraá  rigorosamente a ordem de classificaçaõo,
naõo gerando o fato de aprovaçaõo, direito aà  nomeaçaõo. Apesar das vagas existentes, os aprovados seraõo chamados
conforme as necessidades locais, a criteário da Prefeitura Municipal.
21.8.  Ficam impedidos de participar do certame os soá cios da KLC Consultoria em Gestaõo Puá blica Ltda., ou aqueles
que possuam a relaçaõo de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Coá digo Civil.  Constatado o
parentesco a tempo o candidato teraá  sua inscriçaõo  indeferida,  e  se  verificado posteriormente aà  homologaçaõo  o
candidato seraá  eliminado do certame, sem prejuíázo das medidas administrativas e judiciais cabíáveis.
21.9. Para efeito de admissaõo, fica o candidato convocado sujeito aà  aprovaçaõo em exame de sauá de, elaborado por
meádicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Castro – PR e apresentaçaõo de documentos legais
que lhe forem exigidos.
21.10. Os vencimentos constantes do presente Edital saõo referentes ao da data do presente Edital.
21.11. Todos os casos, problemas ou questoõ es que surgirem e que naõo tenham sido expressamente previstos no
presente Edital, Lei Orgaônica Municipal e demais legislaçoõ es aplicaá veis seraõo resolvidos em comum pela Prefeitura
Municipal de Castro - PR, atraveás da Comissaõo Especial de Concurso Puá blico.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Castro - PR, 22 de fevereiro de 2022.
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura e interpretaçaõo de texto. Noçoõ es gerais de gramaá tica. Fonologia - ortografia - acentuaçaõo graá fica - estrutura e
formaçaõo de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificaçaõo e emprego – flexaõo de geônero,
nuá mero e grau, formaçaõo e anaá lise - artigo - adjetivo: conceito, classificaçaõo correspondeôncia e locuçoõ es adjetivas,
flexoõ es - adveárbios: classificaçaõo, flexaõo, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificaçaõo -
preposiçaõo - conjunçoõ es - interjeiçoõ es - Sintaxe: frase, oraçaõo, períáodo - pontuaçaõo - tipos de frases - complementos
verbais e nominais - vozes verbais – oraçoõ es subordinadas - oraçoõ es coordenadas - concordaôncia verbal e nominal -
regeôncia verbal e nominal - Problemas gerais da líángua culta: grafia de palavras e expressoõ es - crase - Derivaçaõo
prefixal e sufixal – Recursos fonoloá gicos, morfoloá gicos,  sintaá ticos, semaônticos – figuras de linguagem - figuras de
palavra - figuras de pensamento – significaçaõo das palavras – víácios de linguagem. 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
Estruturas loá gicas. Loá gica de argumentaçaõ o (Analogias, infereôncias, deduçoõ es e conclusoõ es).  Loá gica sentencial
(ou  proposicional).  Proposiçoõ es  simples  e  compostas.  Tabelas-verdade.  Equivaleôncias.  Leis  de  De  Morgan.
Diagramas  loá gicos. Loá gica  de  primeira  ordem. Princíápios  de  contagem  e  probabilidade.  Operaçoõ es  com
conjuntos. Raciocíánio loá gico envolvendo problemas aritmeá ticos , geomeá tricos e matriciais.

INFORMÁTICA 
Informaá tica baá sica: noçoõ es de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletroô nico. Internet.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES
Questoõ es relacionadas aà  Políática,  Economia,  Sociedade,  Sauá de e Nutriçaõo,  Cieôncias e Tecnologia,  Meio Ambiente,
Educaçaõo,  Cultura,  Esporte,  Religiaõo,  Histoá ria  (Brasil  e  Mundo),  Geografia  (Brasil  e  Mundo)  e  ainda,  eventos
contemporaôneos divulgados na míádia local, nacional e internacional. Aspectos Histoá ricos e Geograá ficos do Estado do
Paranaá  e do Municíápio de Castro – PR.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
E.C.A – Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990; Abuso de autoridade – Lei nº 13.869/2019;
Constituiçaõo Federal de 1988, art. 5º e 144º; Registro, posse e comercializaçaõo de armas de fogo e muniçaõo – Lei nº
10.826/2003 e Lei nº 10.867/2004; Coá digo de Traônsito Brasileiro – CTB, Lei nº 9.503/1997; Coá digo Penal, arts. 155
a 159, Lei nº 9.455/1997; Crimes de Torturas – Lei nº 13.022/2014; Lei Municipal nº 2770/2013 – Altera a Lei nº
1.538/2006, que institui a Guarda Municipal; Lei Complementar nº 13/2007 (Estatuto dos Servidores Puá blicos do
Municíápio de Castro; Lei Federal nº 11.340/2006 – Maria da Penha.
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ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DO CARGO

I.  Vigilaôncia  interna  e  externa  dos  proá prios  municipais,  parques,  jardins,  escolas,  teatros,  museus,  bibliotecas,
cemiteários, mercados puá blicos, feiras livres, ruas, centros de eventos, terminais rodoviaá rios, calçadoõ es, lagos, rios,
florestas, executar rondas preventivas, executar prisoõ es encaminhando aos oá rgaõos puá blicos competentes de acordo
com a Lei n° Federal 10.826 de dezembro de 2003;
II. Executar o policiamento ostensivo preventivo, quando uniformizado e armado com fundamento na Constituiçaõo
Federal, Lei n° 10.826 de dezembro de 2003, Lei n° 10.867 de 12 de maio de 2004 e Decreto Federal n° 5.123 de 1°
de julho de 2004;
III. Prestar colaboraçaõo aà  defesa civil, bem como, na prevençaõo e combate a inceôndios e inundaçoõ es;
IV. Exercer atividades de vigilaôncia e fiscalizaçaõo que lhe forem atribuíádas;
V. Orientar o puá blico e o traônsito de veíáculos, quando para tanto for convocada;
VI. Atuar como auxiliar da Políácia Militar e Políácia Civil;
VII. Proferir palestras em escolas, associaçoõ es ou em qual local for solicitado;
VIII. Atuar como educador no sentido de prevençaõo de drogas e violeôncia;
IX. Atuar na aá rea social.
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ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Concurso Puá blico nº 001/2020, solicito a isençaõo do pagamento da taxa de inscriçaõo.
IDENTIFICAÇAÃ O DO REQÚERENTE:

NOME:
CARGO
PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/ÚF: TELEFONE:
CPF: RG:
CTPS / SEÚ RIE DATA EXPEDIÇAÃ O:
E-mail:
NÚÚ MERO DO NIS

Declaro, para efeito de solicitaçaõo de concessaõo da isençaõo de pagamento de taxa de inscriçaõo ao Concurso Puá blico que:

(      ) fui convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral e que prestei serviço no períáodo eleitoral na condiçaõo de Presidente de
Mesa, Primeiro e Segundo Mesaá rios,  Secretaá rios e suplente ou Membro, Escrutinador e Auxiliar de Justiça Eleitoral  ou
Coordenador de Seçaõo Eleitoral ou Secretaá rio de Preádio e Auxiliar de Juíázo ou ainda designado para auxiliar os trabalhos da
Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados a preparaçaõo e montagem dos locais de votaçaõo. 
(       ) prestei serviço aà  Justiça Eleitoral por, no míánimo, dois eventos – eleiçaõo, plebiscito ou referendo -, consecutivas ou
naõo.
(    ) pertenço a famíália inscrita no Cadastro ÚÚ nico para Programas Sociais (CadÚÚ nico), do Governo Federal, cuja renda
familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salaá rio-míánimo nacional;
(       ) sou doador de medula oá ssea em entidades reconhecidas pelo Ministeário da Sauá de.

Declaro  tambeám  estar  ciente  de  que  a  veracidade  das  informaçoõ es  e  documentaçoõ es  apresentadas  eá  de  inteira
responsabilidade minha, podendo a Comissaõo Examinadora do Concurso Puá blico, em caso de fraude, omissaõo, falsificaçaõo,
declaraçaõo inidoô nea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscriçaõo e automaticamente a
eliminaçaõo do certame, podendo adotar as medidas cabíáveis contra a minha pessoa.

Castro / PR, ____de______________de 2022.

______________________________________________
Assinatura Candidato

PROTOCOLO
Para uso exclusivo da Comissaõo Examinadora do Concurso Puá blico.
(    ) Deferido
(    ) Indeferido
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Prefeitura Municipal de Castro
Secretaria Municipal de Administração, Indústria, Comércio e Turismo

ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

DATA EVENTOS
25/02/2022 Divulgaçaõo do Edital de Abertura
02 a 15/03/2022 Períáodo de Inscriçoõ es
03 e 04/03/2022 Períáodo de solicitaçaõo de Isençaõo da Taxa de Inscriçaõo
10/03/2022 Divulgaçaõo do resultado do Pedido de Isençaõo
15/03/2022 ÚÚ ltimo dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficieôncia. 
16/03/2022 ÚÚ ltimo dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancaá rio
28/03/2022 Divulgaçaõo da homologaçaõo das inscriçoõ es
29 e 30/03/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos das inscriçoõ es
05/04/2022 Resultado – Recurso Homologaçaõo (se necessaá rio)
10/04/2022 Aplicação da Prova Escrita Objetiva
11/04/2022 Divulgaçaõo do Gabarito Preliminar
12 e 13/04/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos - Gabarito Preliminar
18/04/2022 Divulgaçaõo do resultado preliminar e do gabarito oficial
19 e 20/04/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos do Resultado Preliminar da Prova

Escrita
21/04/2022 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Escrita (se

necessaá rio)
24/04/2022 Aplicação da Prova de Aptidão Física
02/05/2022 Divulgaçaõo do resultado preliminar da Prova de Aptidaõo Fíásica
03 e 04/05/2022 Períáodo para interposiçaõo de recursos do Resultado Preliminar da Prova

de Aptidaõo Fíásica
06/05/2022 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de Aptidaõo

Fíásica
08/05/2022 Aplicação da Avaliação Psicológica
12/05/2022 Divulgaçaõo do resultado da Avaliaçaõo Psicoloá gica
17/05/2022 Resultado Final

  - Este cronograma tem caraá ter orientador, podendo ter suas datas alteradas em funçaõo da necessidade de ajustes
operacionais, a criteário do Municíápio de Castro - PR em acordo com a KLC – Consultoria em Gestaõo Puá blica Ltda. 

- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Puá blico seraõo objeto de publicaçaõo por Editais afixados
junto  ao  Painel  de  Publicaçaõo  da  Prefeitura  Municipal  e  publicados  na  internet,  no  site
www.klcconcursos.com.br. 

- EÚ  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao
andamento deste Concurso Puá blico, divulgados nos meios acima mencionados.
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